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PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 73/2020, DE 16 DE JULHO DE 2020.

“Dispõe sobre a substituição de membro do Comitê do 
FMIS - Fundo Municipal de Investimento Social.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de substituir membro do Comitê do FMIS - Fundo Municipal de 
Investimento Social, nomeado através do Decreto nº 43/2017, de 13 de junho de 2017;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado novo membro do Comitê do FMIS - Fundo Municipal de Investimento 
Social, conforme a composição abaixo descrita:

Representantes Governamentais:

Substitui-se o(a) Suplente Sr(a) PAULA MAGDA GOMES DE MORAIS, pelo(a) Sr(a) LUZIA 
CAROLINE BATISTA DE LIMA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local público, 
revogadas as disposições em contrário do Decreto nº 43/2017, de 13 de junho de 2017.

Alcinópolis-MS, 16 de julho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 73/2020, DE 16 DE JULHO DE 2020.
 (COMPOSIÇÃO ATUAL DO COMITÊ DO FMIS - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL)

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

TITULAR: EUCIONE BATISTA MESSIAS CARRIJO
SUPLENTE: ELIOMAR DE BRITO BARBOSA.

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

TITULAR: JOANA MOREIRA DOS SANTOS;
SUPLENTE: LUZIA CAROLINE BATISTA DE LIMA.

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO:

TITULAR: WYVERTON AFONSO RAMOS;
SUPLENTE: VANESSA OLIVEIRA DE SOUZA. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 057/2020                                                          DE 21 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora LUCIMAR FURTADO DE LIMA, do cargo 
efetivo de ADMINISTRADOR, nomeada através da Portaria nº 063/2002, de 02 de setembro de 2002, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal 
de Alcinópolis-MS.
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Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local público. 

Alcinópolis - MS., 21 de julho de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

ATOS DE LICITAÇÃO

Alcinópolis, 16 de julho de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da 
Procuradoria Jurídica Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada 
no inciso II do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 para aquisição de Ferro de passar a Vapor Profissional para 
a Unidade Básica de Saúde 24HS, conforme Termo de Referência, atendendo solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, no valor de R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais).

A Presente Dispensa tem validade de 03 (três) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 117/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 082/2020.
CONTRATADA: MARIA SUELY DE SOUZA
CNPJ: 26.339.939/0001-79
VALOR: R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais);

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Alcinópolis, 16 de Julho de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da 
Procuradoria Jurídica Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada 
no inciso II do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 para Aquisição de grama sintética para playground para ser 
instalada na praça de lazer do Jardim Bom Sucesso, conforme Termo de Referência, atendendo solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no valor de R$ 14.054,40 (Quatorze mil cinquenta e 
quatro reais e quarenta centavos)

A presente Dispensa tem validade de 03 (três) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 116/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 081/2020.
CONTRATADA: BRINK SPORTS DO BRASIL EIRELI
CNPJ: 18.327.653/0001-45
VALOR: R$ 14.054,40(Quatorze mil cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS

Alcinópolis, 17 de julho de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da 
Procuradoria Jurídica Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada 
no inciso II do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 para aquisição de Medicamentos de uso Hospitalar e 
de distribuição gratuita na Farmácia da Unidade Básica de Saúde, conforme Termo de Referência, atendendo 
solicitação do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 47.194,45 (quarenta e sete mil cento e noventa e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos).

A presente Dispensa tem validade de 06 (seis) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 118/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 083/2020.
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CONTRATADA: LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 16.752.682/0001-29
VALOR: R$ 27.138,45 (vinte e sete mil cento e trinta e oito reais e quarenta e cinco reais);
CONTRATADA: ALIANÇA HOSPITALAR
CNPJ: 21.368.399/0001-38
VALOR: R$ 8.366,00 (oito mil trezentos e trinta e seis reais); 
CONTRATADA: BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. EIRELI
CNPJ: 26.396.672/0001-51
VALOR: R$ 7.130,00 (sete mil cento e trinta reais);
CONTRATADA: DU BOM DIST. DE PROD. MEDICO HOSP. EIRELLI
CNPJ: 18.483.775/0001-20
VALOR: R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais);

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº 6755 / 2020. 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALCINÓPOLIS
CONTRATADA/CREDORA - BRINK SPORTS DO BRASIL EIRELI - CNPJ sob o n.º 18.327.653/0001-
45 Valor - R$ 14.054,40.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.812.0118-1.005 - 4.4.90.51 Fonte: 100000 Ficha:  54.
Processo Administrativo: 00116/2020 * DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
081/2020 Data do Empenho: 16/07/2020

OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA PLAYGROUND PARA SER 
INSTALADA NA PRAÇA DE LAZER DO JARDIM BOM SUCESSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

_________________________________________	 __________________________________ 
Dalmy Crisóstomo da Silva		  Laeryk Vieira Rodrigues

Prefeito Municipal	 Sec. Mun. Adm., Planj. e Finanças

FUNDO MUN DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS	
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº 6763 / 2020. 
CONTRATANTE:FUNDO MUN DE SAÚDE DE 
ALCINÓPOLIS
CONTRATADA/CREDORA - MARIA SUELY DE SOUZA - CNPJ sob o n.º 26.339.939/0001-
79 Valor - R$ 1.160,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0306-1.067 - 4.4.90.52 Fonte: 181503 Ficha:  282.
Processo Administrativo: 00117/2020 * DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
082/2020 Data do Empenho: 16/07/2020

OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FERRO DE PASSAR A VAPOR PROFISSIONAL PARA A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 24HS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO SOLICITAÇÃO 
DO

Dalmy Crisóstomo da Silva                                      Célia Regina Furtado dos Santos
      Prefeito Municipal                                               Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2020
Processo Administrativo nº 118/2020 – Dispensa de Licitação nº 083/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME

Objeto:	
“A aquisição parcelada de medicamentos de uso Hospitalar e de distribuição 
gratuita na Farmácia da Unidade Básica de Saúde, em atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alcinópolis – MS.”
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Prazo de Vigência: 	 17/07/2020 a 17/01/2021.

Valor estimado: 	 R$ 27.138,45 (vinte e sete mil cento e trinta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos).

Dotação Orçamentária: 

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.122.0305-2.023	 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.027	 Assist/Medica/Hosp/Ambulatorial/Farmacêutica a Comunidade
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.076	 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114008	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.077	 Manutenção da Unidade Saúde da Família - PSF		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114009	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.303.0303-22.083	 Programa de Assistência Farmacêutica Básica	
3.3.90.32-102000	 Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.30-131014	 Material de Consumo
3.3.90.30-114014	 Material de Consumo

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 17.07.2020.

Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - 
ME.

Alcinópolis-MS, 17 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2020
Processo Administrativo nº 118/2020 – Dispensa de Licitação nº 083/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 ALIANÇA HOSPITALAR LTDA-ME

Objeto:	
“A aquisição parcelada de medicamentos de uso Hospitalar e de distribuição 
gratuita na Farmácia da Unidade Básica de Saúde, em atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alcinópolis – MS.”

Prazo de Vigência: 	 17/07/2020 a 17/01/2021.

Valor estimado: 	 R$ 8.366,00 (oito mil trezentos e sessenta e seis reais).

Dotação Orçamentária: 
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50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.122.0305-2.023	 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.027	 Assist/Medica/Hosp/Ambulatorial/Farmacêutica a Comunidade
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.076	 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114008	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.077	 Manutenção da Unidade Saúde da Família - PSF		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114009	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.303.0303-22.083	 Programa de Assistência Farmacêutica Básica	
3.3.90.32-102000	 Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.30-131014	 Material de Consumo
3.3.90.30-114014	 Material de Consumo

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 17.07.2020.

Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e ALIANÇA HOSPITALAR LTDA-ME.

Alcinópolis-MS, 17 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2020
Processo Administrativo nº 118/2020 – Dispensa de Licitação nº 083/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 BRASMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

Objeto:	
“A aquisição parcelada de medicamentos de uso Hospitalar e de distribuição 
gratuita na Farmácia da Unidade Básica de Saúde, em atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alcinópolis – MS.”

Prazo de Vigência: 	 17/07/2020 a 17/01/2021.

Valor estimado: 	 R$ 7.130,00 (sete mil cento e trinta reais).

Dotação Orçamentária: 

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.122.0305-2.023	 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
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50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.027	 Assist/Medica/Hosp/Ambulatorial/Farmacêutica a Comunidade
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.076	 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114008	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.077	 Manutenção da Unidade Saúde da Família - PSF		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114009	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.303.0303-22.083	 Programa de Assistência Farmacêutica Básica	
3.3.90.32-102000	 Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.30-131014	 Material de Consumo
3.3.90.30-114014	 Material de Consumo

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 17.07.2020.

Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e BRASMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME.

Alcinópolis-MS, 17 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2020
Processo Administrativo nº 118/2020 – Dispensa de Licitação nº 083/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI EPP

Objeto:	
“A aquisição parcelada de medicamentos de uso Hospitalar e de distribuição 
gratuita na Farmácia da Unidade Básica de Saúde, em atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alcinópolis – MS.”

Prazo de Vigência: 	 17/07/2020 a 17/01/2021.

Valor estimado: 	 R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais).

Dotação Orçamentária: 

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.122.0305-2.023	 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.027	 Assist/Medica/Hosp/Ambulatorial/Farmacêutica a Comunidade
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
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50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.076	 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114008	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.301.0301-2.077	 Manutenção da Unidade Saúde da Família - PSF		
3.3.90.30-102000	 Material de Consumo
3.3.90.30-181503	 Material de Consumo
3.3.90.30-114009	 Material de Consumo

50			   Secretaria Municipal de Saúde.
50.102			  Fundo Municipal de Saúde.
10.303.0303-22.083	 Programa de Assistência Farmacêutica Básica	
3.3.90.32-102000	 Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.30-131014	 Material de Consumo
3.3.90.30-114014	 Material de Consumo

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 17.07.2020.

Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALAR EIRELI EPP.

Alcinópolis-MS, 17 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO - IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2016
Processo Administrativo nº 057/2016 - Pregão Presencial nº 025/2016

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 S.H. INFORMÁTICA LTDA

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução de 
seu objeto, por mais 07 (sete) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 01 
de agosto de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações 

introduzidas por Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, 
para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 21.07.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e S.H. INFORMÁTICA LTDA.

Alcinópolis – MS, 21 de julho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

TTAABBEELLAA  11..11  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDTTPP--  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ******33

XML nr.: 1
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro até Junho - 1º Semestre/2020

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I 22/07/2020

NNrr.. GG11  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

DDeessppeessaass  LLiiqquuiiddaaddaass  ((ÚÚllttiimmooss  1122  MMeesseess)) IINNSSCCRRIITTAASS
EEMM  RREESSTTOOSS

AA  PPAAGGAARR
NNÃÃOO

PPRROOCCEESSSSAA
DDOOSS  ((bb))

JJuull//22001199 AAggoo//22001199 SSeett//22001199 OOuutt//22001199 NNoovv//22001199 DDeezz//22001199 JJaann//22002200 FFeevv//22002200 MMaarr//22002200 AAbbrr//22002200 MMaaii//22002200 JJuunn//22002200 TTOOTTAALL
((ÚÚLLTTIIMMOOSS
1122  MMEESSEESS))

((aa))

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.504.262,84  1.428.163,18 1.424.878,50 1.429.327,36 1.402.276,71 2.348.239,98 1.316.688,05 1.392.560,14 1.443.248,23 1.499.999,82 1.524.444,64 2.082.613,17 18.796.702,62 45.705,37

2 Pessoal Ativo  1.504.262,84  1.428.163,18 1.424.878,50 1.429.327,36 1.402.276,71 2.348.239,98 1.316.688,05 1.392.560,14 1.443.248,23 1.499.999,82 1.524.444,64 2.082.613,17 18.796.702,62 45.705,37

3 Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

 1.261.845,23  1.188.755,38 1.180.547,11 1.187.205,27 1.162.491,08 1.902.549,74 1.092.453,59 1.148.206,61 1.194.542,43 1.240.230,96 1.257.441,20 1.816.799,03 15.633.067,63 45.705,37

4 Obrigações Patronais  242.417,61  239.407,80 244.331,39 242.122,09 239.785,63 445.690,24 224.234,46 244.353,53 248.705,80 259.768,86 267.003,44 265.814,14 3.163.634,99 0,00

5 Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 Pensões  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art.
18 da LRF)  ***1

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  1.504.262,84  1.428.163,18 1.424.878,50 1.429.327,36 1.402.276,71 2.348.239,98 1.316.688,05 1.392.560,14 1.443.248,23 1.499.999,82 1.524.444,64 2.082.613,17 18.796.702,62 45.705,37

NNrr.. GG22  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  LLIIMMIITTEE  LLEEGGAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
17 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  42.704.939,67  100,00

18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  0,00  0,00

19 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00  0,00

20 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)  ***2  42.704.939,67  100,00

21 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)  18.842.407,99  44,12

22 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% da RCL Ajustada (VII)  23.060.667,42  54,00

23 LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - (X) = (0,95*IX)  21.907.634,05  51,30

24 LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (XI) = (0,90*IX)  20.754.600,68  48,60

NNrr.. GG33  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDEESSPPEESSAA
TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddoo  EExxeerrccíícciioo  eemm  qquuee  oo  eennttee  eexxcceeddeeuu  oo
lliimmiittee

PPrriimmeeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee SSeegguunnddoo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee

LLiimmiittee  MMááxxiimmoo  ((aa)) %%  DDTTPP  ((bb)) %%  EExxcceeddeennttee  ((cc))  ==
((bb  --  aa))

RReedduuttoorr  mmíínniimmoo  ddee
11//33  ddoo  EExxcceeddeennttee

((dd))  ==  ((11//33**cc))

LLiimmiittee  ((ee))  ==  ((bb  --  dd)) %%  DDTTPP  ((ff)) RReedduuttoorr  RReessiidduuaall
((gg))  ==  ((ff  --  aa))

LLiimmiittee  ((hh))  ==  ((aa)) %%  DDTTPP  ((ii))

25 TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP  54,00  44,12 - 9,88 - 3,29  47,41  42,06 - 11,94  54,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:
Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não

sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. (Pág. 538 e 539 do MDF 10ª Edição)

***1 A linha “Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)” se referem àquelas despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada
em atividade-fim da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes, elemento de despesa 34 – Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. Essas despesas devem ser incluídas no cálculo da despesa com pessoal por força do §1º do art. 18 da LRF (Pág. 518 do MDF 10ª Edição).

***2 A linha “Receita Corrente Líquida Ajustada VII” será o parâmetro para a verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal (Pág. 549 do MDF 10ª Edição).

***3 Caso o Poder ou órgão esteja com a despesa de pessoal acima do limite máximo deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 1.1 (conforme página 551 do MDF 10ª Edição). E deverá ser demonstrada enquanto o ente estiver acima do limite
máximo.

***4 No campo “Nota Explicativa” devem ser explicitadas informações relevantes sobre os números apresentados no demonstrativo. Como exemplo de informações relevantes podem se destacar as inclusões de despesas do período de competência que não
transitaram pela execução orçamentária; a utilização de regras para o cálculo da despesa com pessoal diferentes das regras constantes no MDF 10ª Edição; além de outras identificadas pelo gestor. Na nota deverão constar também as medidas corretivas
adotadas ou a adotar, se o ente ultrapassar qualquer dos limites (conforme página 549 e 550 do MDF 10ª Edição).
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TTAABBEELLAA  22..11  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  LLÍÍQQUUIIDDAA

XML nr.: 2
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro até Junho - 1º Semestre/2020

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo 2 22/07/2020

NNrr.. GG11  --  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr
SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  ddee  22002200

AAttéé  oo  11ºº  SSeemmeessttrree AAttéé  oo  22ºº  SSeemmeessttrree
1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00  0,00

2 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00

3 Dívida Contratual  0,00  0,00  0,00

4 Empréstimos  0,00  0,00  0,00

5 Internos  0,00  0,00  0,00

6 Externos  0,00  0,00  0,00

7 Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00

8 Financiamentos  0,00  0,00  0,00

9 Internos  0,00  0,00  0,00

10 Externos  0,00  0,00  0,00

11 Parcelamento e Renegociação de Dívidas  0,00  0,00  0,00

12 De Tributos  0,00  0,00  0,00

13 De Contribuições Previdenciárias  0,00  0,00  0,00

14 De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00

15 Do FGTS  0,00  0,00  0,00

16 Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00

17 Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00

18 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e Não Pagos  0,00  0,00  0,00

19 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00

20 DEDUÇÕES (II)  10.365.399,37  9.994.199,74  0,00

21 Disponibilidade de Caixa¹  10.365.399,37  9.994.199,74  0,00

22 Disponibilidade de Caixa Bruta  11.198.340,75  10.001.080,06  0,00

23 (-) Restos a Pagar Processados  832.941,38  6.880,32  0,00

24 Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00

25 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) - 10.365.399,37 - 9.994.199,74  0,00

26 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  40.391.996,69  42.704.939,67  0,00

27 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

28 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)  40.391.996,69  42.704.939,67  0,00

29 % DA DC SOBRE A RCL Ajustada (I/VI)  0,00  0,00  0,00

30 % DA DCL SOBRE A RCL Ajustada (III/VI) - 25,66 - 23,40  0,00

31 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%  48.470.396,03  51.245.927,60  0,00

32 LIMITE DE ALERTA - 108% - (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)  43.623.356,43  46.121.334,84  0,00

NNrr.. GG22  --  OOUUTTRROOSS  VVAALLOORREESS  NNÃÃOO  IINNTTEEGGRRAANNTTEESS  DDAA  DDCC SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr
SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  ddee  22002200

AAttéé  oo  11ºº  SSeemmeessttrree AAttéé  oo  22ºº  SSeemmeessttrree
33 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

34 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00  0,00

35 PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00

36 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00

37 DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  131.109,49  147.818,90  0,00

38 RP NÃO-PROCESSADOS  1.235,44  1.052.110,90  0,00

39 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00

40 DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00

41 APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG33  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA
DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  LLÍÍQQUUIIDDAA

QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddoo  EExxeerrccíícciioo  eemm  qquuee  oo
eennttee  eexxcceeddeeuu  oo  lliimmiittee

PPrriimmeeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee SSeegguunnddoo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee TTeerrcceeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee

LLiimmiittee  MMááxxiimmoo
((aa))

%%  DDCCLL  ((bb)) %%  EExxcceeddeennttee
((cc))==((bb--aa))

RReedduuttoorr
mmíínniimmoo  ddee
2255%%  ddoo

EExxcceeddeennttee  ((dd))
==  ((00,,2255**cc))

LLiimmiittee  ((ee))  ==
((bb--dd))

%%  DDCCLL  ((ff)) RReedduuttoorr
RReessiidduuaall  ((gg))

==  ((ff--aa))

LLiimmiittee  ((hh))  ==
((ee))

%%  DDCCLL  ((ii)) RReedduuttoorr
RReessiidduuaall  ((jj))  ==

((ii--aa))

LLiimmiittee  ((kk))  ==  ((aa)) %%  DDCCLL  ((ll))

42 Trajetória de retorno ao Limite da DCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
Nota Explicativa

Nota:
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros

Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses
precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

Instrução de Preenchimento:

*** Caso o Poder ou órgão esteja com a dívida consolidada líquida acima do limite máximo deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 2.1 (conforme página 582 do MDF 10ª Edição).
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XML nr.: 3
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro até Junho - 1º Semestre/2020

LRF, art. 55,inciso I, alínea “c” e art. 40 §1º - Anexo 3 22/07/2020
NNrr.. GG11  --  GGAARRAANNTTIIAASS  CCOONNCCEEDDIIDDAASS SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  11ºº

SSeemmeessttrree
SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  22ºº

SSeemmeessttrree
1 AOS ESTADOS (I)  0,00  0,00  0,00

2 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

3 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

4 AOS MUNICÍPIOS (II)  0,00  0,00  0,00

5 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

6 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

7 ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)  0,00  0,00  0,00

8 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

9 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

10 POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)  0,00  0,00  0,00

11 TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)  0,00  0,00  0,00

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)  40.391.996,69  42.704.939,67  0,00

13 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, § 1º,
da CF)  (VII)

 0,00  0,00  0,00

14 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(VIII) = (VI - VII)

 40.391.996,69  42.704.939,67  0,00

15 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)  0,00  0,00  0,00

16 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - %  8.886.239,27  9.395.086,73  0,00

17 LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - %  7.997.615,34  8.455.578,05  0,00

NNrr.. GG22  --  CCOONNTTRRAAGGAARRAANNTTIIAASS  RREECCEEBBIIDDAASS SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  11ºº
SSeemmeessttrree

SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  22ºº
SSeemmeessttrree

18 DOS ESTADOS (VII)  0,00  0,00  0,00

19 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

20  Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

21 DOS MUNICÍPIOS (VIII)  0,00  0,00  0,00

22 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

23 Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

24 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)  0,00  0,00  0,00

25 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

26 Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

27 EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)  0,00  0,00  0,00

28 TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG33  --  MMEEDDIIDDAASS  CCOORRRREETTIIVVAASS DDeessccrriiççããoo
29 MEDIDAS CORRETIVAS  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
NOTA EXPLICATIVA
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XML nr.: 4
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro até Junho - 1º Semestre/2020

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c" - Anexo 4 22/07/2020

NNrr.. GG11  --  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO
VVaalloorr  RReeaalliizzaaddoo

NNoo  SSeemmeessttrree  ddee  RReeffeerrêênncciiaa AAttéé  oo  SSeemmeessttrree  ddee  RReeffeerrêênncciiaa
((aa))

1 Mobiliária  0,00  0,00

2 Interna  0,00  0,00

3 Externa  0,00  0,00

4 Contratual  0,00  0,00

5 Interna  0,00  0,00

6 Empréstimos  0,00  0,00

7 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro  0,00  0,00

8 Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00

9 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)  0,00  0,00

10 Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)  0,00  0,00

11 Externa  0,00  0,00

12 Empréstimos  0,00  0,00

13 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro  0,00  0,00

14 Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00

15 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)  0,00  0,00

16 Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)  0,00  0,00

17 TOTAL (III)  0,00  0,00

NNrr.. GG22  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOOSS  LLIIMMIITTEESS VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL
18 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  42.704.939,67  0,00

19 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V)  0,00  0,00

20 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)  42.704.939,67  0,00

21 OPERAÇÕES VEDADAS (VII)  0,00  0,00

22 TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)  0,00  0,00

23 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

 6.832.790,35  16,00

24 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - %  6.149.511,31  14,40

25 OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  0,00  0,00

26 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 2.989.345,78  7,00

NNrr.. GG33  --  OOUUTTRRAASS  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  QQUUEE  IINNTTEEGGRRAAMM  AA  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA
VVAALLOORR  RREEAALLIIZZAADDOO

NNoo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddee
RReeffeerrêênncciiaa

AAttéé  oo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddee
RReeffeerrêênncciiaa  ((aa))

27 Parcelamentos de Dívidas  0,00  0,00

28 Tributos  0,00  0,00

29 Contribuições Previdenciárias  0,00  0,00

30 FGTS  0,00  0,00

31 Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
Nota Explicativa

Nota:
1 - Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez

contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 22/07/2020
NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA  CCOORRRREENNTTEE  LLÍÍQQUUIIDDAA VVaalloorr  AAttéé  oo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree
1 Receita Corrente Líquida  42.704.939,67

2 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  42.704.939,67

3 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  42.704.939,67

NNrr.. GG22  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
4 Despesa Total com Pessoal - DTP  18.842.407,99  44,12

5 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%  23.060.667,42  54,00

6 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51.3%  21.907.634,05  51,30

7 Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,1%  20.754.600,68  48,60

NNrr.. GG33  --  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA VVaalloorr  aattéé  oo
SSeemmeessttrree//QQuuaaddrriimmeessttrree  ddee

rreeffeerrêênncciiaa

%%  SSoobbrree  aa  RRCCLL

8 Dívida Consolidada Líquida - 9.994.199,74 - 23,40

9 Limite Definido por Resolução do Senado Federal  51.245.927,60  120,00

NNrr.. GG44  --  GGAARRAANNTTIIAASS  DDEE  VVAALLOORREESS VVaalloorr  aattéé  oo
SSeemmeessttrree//QQuuaaddrriimmeessttrree  ddee

rreeffeerrêênncciiaa

%%  SSoobbrree  aa  RRCCLL

10 Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00

11 Limite Definido por Resolução do Senado Federal  9.395.086,73  22,00

NNrr.. GG55  --  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL
12 Operações de Crédito Internas e Externas  0,00  0,00

13 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  6.832.790,35  16,00

14 Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00

15 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  2.989.345,78  7,00

NNrr.. GG66  --  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  EEMMPPEENNHHAADDOOSS
EE  NNÃÃOO  LLIIQQUUIIDDAADDOOSS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

DDIISSPPOONNIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  CCAAIIXXAA
LLIIQQUUIIDDAA  ((AAPPÓÓSS  AA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO

EEMM  RREESSTTOO  AA  PPAAGGAARR  NNÃÃOO
PPRROOCCEESSSSAADDAASS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO))
16 Valor Total  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
Nota Explicativa
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